
Ata da décima quarta sessão ordinária do Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco.
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Às quatorze horas do dia vinte e seis de janeiro de mil 
novecentos e oitenta e nove (26.01.1989), nesta cidãde do 
Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos1 
Senhores: Desembargador Presidente, Benildes de Souza Ribe^ 
ro e Desembargaddr Vice-Presidente, Cláudio Américo de Mi - 
randa; Juiz Federal Substituto, Dr. Manoel de Oliveira Erhar 
dt; Juizes de Direito: Dr. Itamar Pereira da Silva e Dr. O- 
zael Rodrigues Veloso; Juristas: Dr. José Henrique Wanderley 
Filho e Dr. José Joaquim de Almeida Neto; e a Procuradora ' 
Regional Eleitoral Substituta, Dra. Regina Coeli Campos de 
Menezes, comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor-Geral' 
da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata 
da sessão anterior,S. Exa. o Des. Presidente passou à leitu 
ra do seguinte expediente: OFÍCIO 03/89, infra-assinado por 
Luiz Carlos de Aquino Matos, Presidente do PMDB em Jaboatão, 
datado de 23.01.89, endereçado ao Presidente desta Corte,a- 
presentando-o os cumprimentos pel Douta decisão deste Egré
gio Tribunal, em recontar os votos dos candidatos proporcio 
nais dos distritos de Cavaleiro, Prazeres e Jaboatão sede.1 
DESPACHO: Ciente. Arquive-se. OFÍCIO 65/89, infra-assinado' 
por José Mendes, 1- Secretário da Câmara Municipal de Olin
da, datado de 19.01.89, endereçado ao Presidente desta Cor
te, comunicando que foi aprovado em sessão ordinária reali
zada no dia 12 dorcorrente, o requerimento de autoria do ve 
reador Arlindo Siqueira, pelo qual formula apelo ao Presi- - 
dentetdeste Tribunal, no sentido de autorizar os Cartórios1
Eleitorais a entrar em entendimento com a Direção dos Colé
gios, públicos e particulares, com o objetivo de credenciá
-los na inscrição dos Títulos Eleitorais para os alunos de 
16 a 18 anos, usando os próprios funcionários dos Educandá- 
rios.DESPACHO: A examinar. Ainda com a palavra o Des. Presi. 
dente passou a relatar os seguintes feitos administrativos, 
da Classe I, adiante descritos: PROCESSO 5063/89, proceden
te da 3̂  Zona/Recife. O Juiz Eleitoral solicitando a prorro
gação do prazo de permanência de funcionários requisitados, 
naquela Zona, bem como indicando o nome de Francisco Carlos
de Albuquerque Figueiredo em substituição à auxiliar requi
sitada Maria Cremilda de Assis.DECISÃO: Unanimemente, defe
rida a permanência por mais hum ano, bem como também deferi 
da a requisição pelo mesmo prazo, do auxiliar Francisco Car 
los de Albuquerque Figueiredo. PROCESSO 5048/88, procedente 
da 1065 Zona/Caruaru III/3. O Juiz Eleitoral solicitando a
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46. PROCESSO 5051/88, procedente da 12 Zona/Recife. O Juiz Elei
47. toral solicitando a prorrogação do,jprazo de permanência dos
48. funcionários requisitados Enilda Jordão de Freitas, Fracile
49. ne do Nascimento Magalhães e Outros. DECISÃO: Unanimemente,
50. deferido o pedido. PROCESSO 5052/88, procedente da 1192 Zo-
51. na/Paulista II/2. 0 Juiz Eleitoral solicitando a requisição
52. da funcionária Angela Maria de Souza, para prestar serviço'
53. no Cartório Eleitoral daquela Zona, em substituição à Marlu
54. ce Pontes de Melo. DECISÃO: Unanimemente, deferido, pelo '
55. prazo de hum ano. PROCESSO 5053/88, procedente da 952 Zona/
56. Cupira. O Juiz Eleitoral comunicando o término do biênio do
57. 12 Cartório e solicitando a transferência do Serviço Eleito
58. ral para o 22, a cargo do Titular PAULO ROMERO ARRUDA.DECI-
59. SÃO: Unanimemente, homologado o rodízio, bem como os atos e
60. leitorais anteriormente praticados pelo novo titular. Biê -
61. nio iniciado em 01.12.1988. PROCESSO 5056/89, procedente da
62. 562 Zona/Garanhuns l/2. O Juiz Eleitoral comunicando o tér-
63. mino do biênio do 22 Cartório e solicitando a transferência
64. do Serviço Eleitoral para o 12, a cargo do titular JOÃO CA-
65. LADO BORBA. DECISÃO: Unanimemente, homologado o rodízio,bem
66. como os atos eleitorais anteriormente praticados pelo novo'
67. titular. Biênio iniciado em 02.01.1989. PROCESSO 5054/89, '
68. procedente da 48â Zona/Altinho. O Juiz Eleitoral solicitan-
69. do a prorrogação do prazo de permanência do funcionário Ge-
70. nilvaldo Joaquim da Silva. DECISÃO: Unanimemente, deferido1
71. o pedido, por mais hum ano. PROCESSO - 5057/89, procedente da
72. 872 Zona/Angelim. O Juiz Eleitoral solicitando a prorroga -
73. ção do prazo de permanência da funcionária requisitada Ma -
74. ria do Carmo Costa. DECISÃO: Unanimemente, deferido. PROCEŜ
75. SO.5055/89, procedente da 132 Zona/São Lourenço da Mata. O
76. Juiz Eleitoral solicitando a renovação do prazo de permanên
77. cia das funcionárias requisitadas Ivete Dias Ferreira e Ta-
78. ciana Maria de Matos Leão. DECISÃO: Unanimemente, deferido.
79. PROCESSO 5061/89, procedente da 1132 Zona/Poção. O Juiz Elei
80. toral solicitando a homologação da nomeação da escrevente 1
81. Angela Maria Lucas Gomes, para responder pela Escrivania E-
82. leitoral daquela Zona. DECISÃO: Unanimemente, homologada a
83. indicaçao. PROCESSO 5062/89, procedente da 872 Zona/Angelim.
84. O Juiz Eleitoral comunicando o término do biênio do 12 Car-
85. tório e solicitando a transferência do Serviço Eleitoral pa
86. ra o 22 , a cargo da titular Rita de Vasconcelos Galvão.DECI
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